
21 DE FEVEREIRO DE 2020 – 09 HORAS

PRESENTES: Vice-Presidente  Décio  Sperandio,  Conselheiros(as):  Ana  Seres  Trento
Comin, Carlos Eduardo Sanches, Celso Augusto Souza de Oliveira, Clemencia Maria
Ferreira Ribas, Creusa Santos Borges Abdala, Fátima Aparecida da Cruz Padoan, Flávio
Vendelino Scherer,  Jacir Bombonato Machado, Jacir José Venturi, João Carlos Gomes,
Marise  Ritzmann  Loures,  Mário  Cândido  de  Athayde  Júnior,  Oscar  Alves,  Ozélia  de
Fátima Nesi Lavina, Sandra Teresinha da Silva, Taís Maria Mendes. 
 I - Expediente
a) avisos e comunicações;
b) indicações e proposições;

II- Outros Assuntos 

I - Ordem do dia
A quarta (4ª) Sessão do Conselho Pleno, do mês de fevereiro de 2020, foi realizada nas
dependências do Conselho Estadual de Educação  (CEE/PR), após  verificado o número
regimental. O Vice-Presidente do CEE/PR, Décio Sperandio, cumprimentou e deu boas-
vindas aos servidores do Órgão, bem como aos Conselheiros(as), Titulares e Suplentes, e
iniciou a Sessão. A seguir, colocou em discussão as atas da 11ª Reunião Ordinária deste
Conselho, as quais foram aprovadas por unanimidade. Logo após, justificou a ausência
da  Conselheira  Fabiana  Cristina  de  Campos  nesta  Sessão,  por  motivos  particulares.
Informou sobre o Ofício n.º 56/19, da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio
Público do Paraná, questionando sobre o deslocamento dos Conselheiros que residem
em outra localidade. O Vice-Presidente informou que a Secretária-Geral, Claudia Mara
dos Santos, respondeu com propriedade aos questionamentos da Promotoria. Todos os
Conselheiros se manifestaram e solicitaram ao Presidente que lhes encaminhasse, via e-
mail,  o  referido  ofício,  bem  como  a  respectiva  resposta,  para  que  todos  tivessem
conhecimento. Com a palavra, a Conselheira Ana Seres Trento Comin citou o Decreto
Estadual n.º 2428/19 de 14/08/19, que dispõe sobre as diárias de servidores e estabelece
normas para o deslocamento dos servidores civis e militares da Administração Direta e
Autárquica  do  Poder  Executivo  e  aqueles  contratados  em  caráter  temporário.  Em
continuidade, o Vice-Presidente Décio Sperandio mencionou a proposição da Câmara da
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Ceif, que trata da adequação ao Parecer CEE/
CP n.º 01/2020, aprovado no dia 18/02/2020, por este Colegiado, sobre a delegação de
atribuições  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  do  Paraná  (Seed),
conforme artigo 91, da Deliberação n.º 03/13-CEE/PR. Com a palavra, a Presidente da
Ceif, Conselheira Clemencia Maria Ferreira Ribas fez a leitura da proposição e solicitou
que fosse incluído no referido Parecer, conforme segue: 1. credenciamento e renovação
de credenciamento de instituições de ensino para a oferta da Educação Básica, da Rede
Municipal e Particular de Ensino, com oferta da Educação Infantil e Ensino Fundamental –
Anos Iniciais seja, a partir de 02/01/19; 2. autorização e renovação da autorização para
oferta da Educação Básica nas etapas Educação Infantil,  Ensino Fundamental – Anos
Iniciais, Educação Especial e Educação de Jovens e Adultos, presencial, com oferta de
Ensino Fundamental  –  Fase I,  da Rede Municipal  e Particular  de Ensino,  a  partir  de
02/01/19; atos que permanecem para manifestação do Conselho Estadual de Educação
do Paraná, autorização para a oferta do Ensino Fundamental – Anos Finais e Educação
de Jovens e Adultos – Fase II,  presencial,  da Rede Estadual  de Ensino. Após ampla
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discussão sobre o assunto em tela, a referida Conselheira retirou de pauta a proposição,
ficando, portando, mantido na íntegra o Parecer CEE/CP n.º 01/2020. Na sequência, o
Vice-Presidente, Décio Sperandio, informou o resultado dos trabalhos do Conselho na 2ª
Reunião  Ordinária,  a  saber:  foram  aprovados  na  Câmara  da  Educação  Infantil  e  do
Ensino  Fundamental  186  processos;  na  Câmara  do  Ensino  Médio  e  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio 121 processos; na Bicameral 195; na Câmara da
Educação Superior 43; e, no Conselho Pleno 01, totalizando 546 processos aprovados.
Com a palavra, a Conselheira Taís Maria Mendes sugeriu que este Conselho publicizasse
os trabalhos realizados para todas as entidades que representam o CEE/PR. Nada mais
havendo a tratar, a Sessão foi encerrada com os agradecimentos do Vice-Presidente pela
colaboração de todos ao longo da semana de reunião.

A presente Ata é registro fiel do ocorrido na reunião acima identificada e foi lavrada por mim,
Claudia Mara dos Santos, Secretária-Geral do CEE/PR, que assino com o Senhor Vice-
Presidente e os(as) Senhores(as) Conselheiros(as). 

CLAUDIA MARA DOS SANTOS ___________________________________________

DÉCIO SPERANDIO_____________________________________________________

ANA SERES TRENTO COMIN_______________________________________________

CELSO AUGUSTO SOUZA DE OLIVEIRA _____________________________________

CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS________________________________________

CREUSA SANTOS BORGES ABDALA ________________________________________

FLÁVIO VENDELINO SCHERER___________________________________________

FÁTIMA APARECIDA DA CRUZ PADOAN_____________________________________

JACIR BOMBONATO MACHADO____________________________________________

JACIR JOSÉ VENTURI___________________________________________________

JOÃO CARLOS GOMES__________________________________________________

MARISE RITZMANN LOURES_____________________________________________

MÁRIO CÂNDIDO DE ATHAYDE JÚNIOR_____________________________________

OSCAR ALVES ________________________________________________________

OZÉLIA DE FÁTIMA NESI LAVINA__________________________________________

SANDRA TERESINHA DA SILVA ___________________________________________

TAÍS MARIA MENDES____________________________________________________
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